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CONCORRÊNCIA N°: 01/2022

INTERESSADO Unidade de Comunicação

ASSUNTO Licitação para contratação de prestação de serviços de Assessoria de

Imprensa — SAÚDE

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade e município

de São Paulo, capital do Estado de São Paulo, no Palácio dos Bandeirantes Sala Bandeirantes,

situado na Avenida Morumbi, n° 4.500, reuniu se a Comissão Julgadora da Licitacão, designada

pela Portaria UNICOM n° oi 2022 de 11 04 2022, do Senhor Secretário Extraordinário de

Comunicação, publicada no DOE de 14 04 2022, sob a Presidência de PAULO \NDRÉ

AGUADO, e os membros HÉLIA FIGUEIREDO DE ARAUJO, ADRIANA CALVO SILVA,

JOSEANE GONÇALVES e CARLOS ALBERTO BUZANO BALLAD \S, esse último na

qualidade de representante da sociedade civil, nos termos do Decreto estadual n° 36.226 92, para

processamento da CONCORRÊNCIA N° 01 2022, do tipo técnica e preço, para a contratação

da prestação de serviços de Assessoria de Imprensa Saúde. \presentaram se para a sessão as

seguintes empresas:
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EMPRESA REPRESENTANTE

LEITURA, RP COMUNICAÇÃO LTDA. Victor Luis da Silva Ramos

VFR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - EIRELI. Nanci Maria dos Santos de Moraes

Imciados os trabalhos, a Comissão Julgadora da Licitação realizou o credenciamento das

licitantes, conforme previsto no subitem 7.1. do edital. Após, procedeu se ~ abertura dos

Envelopes n° 3 Documentos de Habilitação das três empresas mais bem classificadas, a saber,

LEITURA RP COMUNICAÇÃO LTDA., VFR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EIRELI e

PRIDEA COMUNICAÇÃO LTDA., que se encontravam hermeticamente fechados, cujo

conteúdo recebeu a rubrica do senhor Victor Luis da Silva Ramos, representante da empresa

LEITURA RP COMUNICAÇÃO LTDA., e da senhora Nanci Maria dos Santos de Moraes,

representante da empresa VFR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EIRELI., e dos membros da

Comissão Julgadora da Licitacão. Em seguida, comunicou se que a sessão ficará suspensa pela

Comissão Julgadora da Licitação, que procederá à análise detalhada dos documentos de

habilitacão e, posteriormente, divulgará o julgamento por meio de publicação no Diário Oficial

do Estado. Foi perguntado aos presentes se desejavam fazer alguma observação para constar em

ata, ao que foi respondido negativamente. Nada mais havendo a registrar, a Comissão Julgadora

da Licitaçã9_çncerrou~reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que segue assinada.
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Pelas licitantes:

LEITURA, RP COMUNICAÇÃO LTDA.
Victor Luis da Silva Ramos

VFR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - EIRELI.
Nanci Maria dos Santos de Moraes
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